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Processo de 
Trabalho: 

Realizar O Controle Da Arrecadação 
PAT n° 

012 
Revisão: 

01 

Atividade: Comunicar Ao FUNPERJ, Ao FUNDPERJ E Ao FUNARPEN Sobre GRERJ Com Pagamento Irregular 

Sequência Tarefas 

1 
SECAR extrai, diariamente, relatório de Guias Arrecadadas por Serventia Extrajudicial Privatizada – 

Pagamento Intempestivo. 

2 Imprime as guias com indicação de denúncia espontânea mencionadas no relatório. 

3 

Elabora, trimestralmente, ofícios ao FUNPERJ, ao FUNDPERJ, ao FUNARPEN, ao FUNPGT, ao 

FUNPGALERJ e ao Fundac-PGUERJ informando sobre os pagamentos de denúncia espontânea ou 

intempestividade, anexando cópias das referidas GRERJs. 

4 

Caso haja comunicação do cartório extrajudicial acerca de denúncia espontânea ou existam GRERJs 

intempestivas extraídas de relatório do Sistema de Arrecadação, extrai cópia da GRERJ respectiva 

para posterior autuação e tratamento dos valores destinados ao FETJ, conforme itens 1 e 5 da 

PAT06, mencionando a emissão dos ofícios relacionados em momento oportuno. 


